
 



 
 
 
 

             CELG DISTRIBUIÇÃO  S/A -  CELG D     

CELG GERAÇÃO E TRANSMISSÃO S/A -  CELG G&T  CELGPAR   CELGTELECOM 
 

PAUTA DE REIVINDICAÇÕES PARA NEGOCIAÇÃO DA DATA BASE DE 2009 
 

01 - DATA-BASE 

A data base será mantida em 1º (primeiro) de maio. 

02 - REPOSIÇÃO DAS PERDAS SALARIAIS  

A Empresa reajustará os salários de seus empregados , em 1º de maio de 2009 (DATA-
BASE), em percentual equivalente ao maior índice ap urado de custo de vida, ocorrido entre 
maio de 2008 e abril de 2009. 

03 - AUMENTO SALARIAL REAL 

A Empresa reajustará os salários de seus empregados em 10% (dez por cento), aplicados  sobre 
o valor encontrado, após o reajuste apurado na cláusula segunda. 

04 - PLC - Participação nos Lucros e Crescimento na  Empresa 

Durante o período de  1º maio de 2008 à 30 de abri de 2009, A Empresa se compromete a fazer 
um levantamento para apurar  quantas ligações novas foram feitas e quantos KW/HORA foram 
recuperados e quantos transformadores foram instalados no período acima citado, para repassar 
aos seus empregados  12,5% (doze virgula cinco por centos) à titulo de participação do 
crescimento.  

05 - AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO 

A Empresa aumentará o auxilio alimentação para R$ 800,00 (Oitocentos Reais). 

Parágrafo Único  – Deverá descontar do empregado apenas  6% (seis  por cento). 

06 - AUXÍLIO CRECHE / ESCOLA 

A Empresa reajustará o auxilio creche para o valor de R$ 250,00 (Duzentos e Cinqüenta Reais), 
estendendo este beneficio aos filhos dos empregados até concluírem  o nono ano. 

07 - DIÁRIAS  

A Empresa reajustará para R$ 100,00 (cem Reais) as diárias atuais dentro do Estado de Goiás, 
R$ 130,00 (cento e trinta Reais) das cidades do Interior para Capital e R$ 130,00 (Cento e Trinta 
Reais) para o Entorno de Brasília, que possa garantir no mínimo as condições de suas atividades 
no manuseio de suas funções em viagem de trabalho para a Empresa. 

08 - PENOSIDADE 

A Empresa pagará o adicional de penosidade a todos os empregados submetidos ao regime de 
turno de revezamento (escala), conforme o artigo 7, inciso XXIII da Constituição Federal. 

 

09 - DEFESA JUDICIAL DO EMPREGADO 



A Empresa assumirá a defesa do empregado perante o consumidor e contra representação 
judicial em processos civis e criminais e inclusive o ônus das custas processuais que 
comprovadamente ocorram quando do exercício da função movido  pelo interesse da Empresa. 

10 - CONCURSO PÚBLICO  

A Empresa chamará com urgência concurso público para lotar as vagas nas áreas carentes dos 
seguintes profissionais que atuam na atividade fins da empresa e como Assistente Social, 
Sociólogo, Engenheiro Florestal, Telecomunicações, Arquivista, Eletricista, Técnicos e 
agrimensores, sendo vedado a empresa a contratação de empregados terceirizados, nos cargos 
aqui relacionados.   

11 - CELGMED  

A Empresa concordará com a nomeação de um diretor financeiro, a cargo do Conselho 
Deliberativo da CELGMED. 

a) A Empresa extinguirá totalmente o fator moderador  para consultas e exames. 

b) A Empresa concordará em alterar sua contribuição com o plano de saúde Celgmed e 
Celgodonto em 80% (oitenta por cento), e o empregado 20% (vinte por cento) respectivamente.  

c)  A Empresa concordará em majorar a multa por atraso do repasse da contribuição devido a 
CELGMED; dos atuais 1% (um por cento) + IGPM  para 2% (dois por cento) + IGPM atualizado.   

12 - INCENTIVO À EDUCAÇÃO  

A Empresa se concederá o incentivo a formação de seus empregados que cursam o nível médio e 
superior no valor de 80% (Oitenta por Cento) do custo. Nos casos de Pós-graduação, Mestrado ou 
Doutorado, somente nas áreas fins da Empresa, no percentual de 40% (quarenta por cento) do 
custo das mensalidades. 

a) O empregado (a) fica com o compromisso de não sair da Empresa, após a conclusão do curso 
nos (02) dois anos seguintes. 

Parágrafo Único - A CELG concederá aos empregados a flexibilização do horário adequando 
com o curso desejado. 

13 - UNIVERSALIZAÇÃO DOS CURSOS 

A Empresa universalizará a todos empregados  os cursos internos promovidos pela mesma, 
disponibilizando 1%  (um por cento) da receita operacional liquida contabilizada no exercício  do 
ano anterior para este fim. 

14 - QUEBRA DE CAIXA  

A Empresa efetivará o pagamento da gratificação prevista no PCR aos empregados que 
trabalham nas Regionais e desempenham funções na área financeira. 

 

15 - TERCEIRIZAÇÃO  

A Empresa  não fará terceirização nas atividades fins da companhia, respeitando o artigo 37 da 
Constituição Federal. 

16 - MEDICINA DO TRABALHO  

A Empresa adotará uma política sistemática de Segurança Medicina no Trabalho, voltada 
exclusivamente aos trabalhadores . 



Parágrafo único – Implementar ginástica laboral em todos os setores da empresa. 

17 - SEGURO DE VIDA  

A Empresa diminuirá a proporção paga pelo empregado em momento oportuno. 

18 - PRIVATIZAÇÃO  

A Empresa  não privatizará a empresa CELG. 

19 - PISO DOS TÉCNICOS  

A Empresa concederá aos empregados técnicos de nível médio 66,6% (sessenta e seis virgula 
seis por cento) do piso dos engenheiros. 

20 - INCENTIVO INTELECTUAL  

A Empresa concederá aos seus empregados incentivo no valor de 4 referencias contida no PCR 
que fizeram cursos acima do exigido, e tenha forte relação com as atividades exercidas  dentro da 
empresa.   

21 - HORA EXTRA  

A Empresa concederá a título de Horas Extras o pagamento de 75% (setenta e cinco por cento) 
sobre a Hora  normal aos empregados que desempenham atividades aos sábados, domingos, 
feriados e pontos facultativos. 

22 - GRATIFICAÇÃO DE FUNÇÃO  

A Empresa concederá gratificação a todos empregados que desempenham funções como 
coordenadores.  Ex:  Informática e  almoxarifado.    

23 - MENSALIDADE SINDICAL  

A Empresa repassará o desconto de 1% (um por cento) do trabalhador associado ao STIUEG, até 
o 5º (quinto) dia útil de cada mês após a efetivação da folha de pagamento dos mesmos,  

24 - LICENÇA MATERNIDADE  

A Empresa concederá licença maternidade de 6 (seis)  meses.  

25 - DATA DE PAGAMENTO DOS SALÁRIOS  

A Empresa efetivará o pagamento dos salários dos empregados no último dia útil de cada mês, e 
não alterar esta data,  

 

 

 

26 - PISO NÍVEL SUPERIOR  

A Empresa concederá pagamento do salário base igual ao salário mínimo profissional para os 
empregados de nível superior em cumprimento a Lei nº. 4950-A de 22 de abril de 1966, retroativo 
ao mês de aumento do salário mínimo. 

27 - MANUTENÇÃO DAS CONQUISTAS ANTERIORES 

A Empresa manterá as conquista sociais do último Acordo Coletivo, firmado entre o STIUEG e a 
CELG D E CELG G&T. 

28 - VIGÊNCIA 



A norma Coletiva terá vigência de dois anos nas cláusulas sociais, e/ou até a assinatura do 
próximo Acordo, prevalecendo o que for mais vantajoso para os empregados, mantendo o termo 
do Acordo / Transação referente a desverticalização da empresa homologado em 26 de dezembro 
de 2006 na Delegacia Regional do Trabalho – DRT, e  um ano nas cláusulas econômicas. 

29 - MULTA POR NÃO CUMPRIMENTO 

Fica estipulada uma multa de 10 (dez) salários mínimos, por empregado pelo descumprimento de 
qualquer cláusula no Acordo Coletivo de Trabalho que vier a ser descumprido entre as partes.      

                                                                    

                                                       Goiânia, 25 de março de 2009 

 
 
 

         JAVAN RODRIGUES DE SOUSA 
         1º Diretor Administrativo 

 


